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Nome do Responsável - Registrar o nome do responsável
pelo órgão/entidade executora.

C.I./Órgão Expedidor - Registrar o número da carteira de
identidade do responsável pelo órgão/entidade executora, seguido das
siglas do Órgão Expedidor e Unidade da Federação.

C.P.F. - Registrar o número da inscrição do responsável ór-
gão/entidade executora no Cadastro de Pessoas Físicas.

Cargo - Registrar o cargo do responsável pelo órgão/entidade
executora

Função - indicar a função do responsável pelo órgão/entidade
executora

Matrícula - Indicar o número da matrícula funcional do res-
ponsável pelo órgão/entidade executora.

Endereço - Indicar o endereço completo do responsável pelo
órgão/entidade executora (rua, avenida, praça e outros)

Bairro - Registrar o bairro ao qual o endereço pertença.
Município/Cidade - Registrar o nome da município/cidade

onde esteja situado o endereço do responsável pelo órgão/entidade
executora.

UF - Registrar a sigla da Unidade da Federação a qual
pertença a município/cidade indicada.

CEP - Registrar o Código do Endereçamento Postal cor-
respondente ao endereço do responsável pelo órgão/entidade exe-
cutora.

Caixa Postal - Registrar o número da Caixa Postal do res-
ponsável pelo órgão/entidade executora.

DDD - Registrar o código de Discagem Direta à Distância
do município/cidade do responsável pelo órgão/entidade executora.

Telefone - Registrar o número do telefone pertencente ao
responsável pelo órgão/entidade executora.

Fax - Registrar o número do fax pertencente ao responsável
pelo órgão/entidade executora.

Obs.: Se o campo for insuficiente para identificar outros
participes o proponente poderá relacioná-los em documento a parte,
do qual constarão os dados acima.

PLANO DE TRABALHO - FOLHA 2/5
3. DESCRIÇÃO DO PROJETO
Título do Projeto - Indicar o título do projeto ou evento a ser

executado.
Período de Execução - Início/Término - Registrar as datas de

início e término da execução do projeto (Mês/Ano). Opcionalmente,
na impossibilidade de precisar o mês de início da execução, sugere-se
colocar neste campo o termo “ALR”, significando que o início se
dará imediatamente após a liberação dos recursos. De forma similar,
para o término da execução, indicar o período em dias após a li-
beração dos recursos, ou seja “X dias ALR”. Por exemplo: “90 dias
ALR”.

Identificação do Objeto - Descrever o produto final do pro-
jeto, programa ou evento e sua localização.

Justificativa da Proposição - Descrever com clareza e su-
cintamente as razões que levaram à proposição do projeto, eviden-
ciando os benefícios econômicos e sociais a serem alcançados pela
comunidade, a localização geográfica a ser atendida, bem como os
resultados a serem obtidos com a realização do projeto, programa ou
evento.

<!ID659530-2>

3. PLANO DE APLICAÇÃO
Finalidade - Refere-se ao desdobramento da dotação e a sua

conseqüente utilização em diversas espécies de gastos, porém, cor-
respondentes aos elementos de despesa de acordo com a legislação
vigente.

Natureza da Despesa - Refere-se à classificação econômica,
modalidade de aplicação e ao elemento de despesa correspondente à
programação dos recursos orçamentários.

Código - Registrar o código referente a cada natureza de
despesa, separando por linha, a parte do Concedente e da Contra-
partida do proponente, se houver.

Especificação - Registrar a descrição correspondente a cada
código acima referido

TOTAL - Registrar o valor em unidade, por elemento de
despesa.

CONCEDENTE - Registrar o valor do recurso orçamentário
a ser transferido pelo MI, em moeda corrente do Brasil.

PROPONENTE - Registrar o valor do recurso orçamentário
a ser aplicado pelo proponente.

TOTAL GERAL - Registrar o somatório dos valores, por
coluna: CONCEDENTE e PROPONENTE, e o montante global de
recursos alocados ao Convênio, resultante da soma das parcelas de
recursos das partes Convenentes.

PLANO DE TRABALHO - FOLHA 3/5
4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (meta, etapa ou fa-

se)
Finalidade - Permite visualizar a implementação de um pro-

jeto em suas metas, etapas ou fases, os respectivos indicadores físicos
e prazos correspondentes a cada uma delas.

Observação - Na hipótese de ser preciso utilizar mais de uma
Folha 3/5 , na última linha da coluna de especificação escrever a
palavra “continua” e no formulário de continuidade desta Folha, na
primeira linha, também na coluna especificação, escrever a palavra
“Continuação”. Assim, sucessivamente, até completar esta parte do
Plano de Trabalho.

Meta - Indicar o número de ordem seqüencial da meta,
considerando-a como elementos que compõem o objeto.

Etapa/Fase - Indicar como etapa ou fase cada uma das ações
em que se pode dividir a execução de uma meta, numerando-a se-
qüencialmente.

Especificação - Relacionar os elementos característicos da
meta, etapa ou fase.

Localização - Indicar a localização da ação especificando o
município/cidade, seguido da sigla da UF correspondente. Exemplo:
Belo Jardim-PE. Quando a ação abranger vários municípios/cidades,
colocar neste campo um símbolo e na coluna especificação indicar
que a relação encontra-se anexa ao Plano de Trabalho. Na hipótese de
uma ação de âmbito regional, especificar a sigla NE (correspondente
à Região Nordeste). Analogamente, se a ação for de âmbito Estadual
especificar a sigla da UF correspondente.

Indicador Físico - Refere-se à qualificação e quantificação
física do produto de cada meta, etapa ou fase.

Unidade - Indicar a unidade de medida que melhor carac-
terize o produto de cada meta, etapa, ou fase.

Quantidade - Indicar a quantidade prevista para cada unidade
de medida.

Duração - Refere-se ao prazo previsto para a implementação
de cada meta, etapa, ou fase.

Início - Registrar a data referente ao início de execução da
meta, etapa, ou fase (Mês/Ano). Opcionalmente, na impossibilidade
de precisar o mês de início da execução, sugere-se colocar neste
campo o termo “ALR”, significando que o início se dará imedia-
tamente após a liberação dos recursos ou “X dias ALR”, onde “X”
será o número de dias após a liberação dos recurso.. Exemplo: “10
dias ALR”.

Término - Registrar a data referente ao término da execução
da meta, etapa, ou fase (Mês/Ano). De forma similar ao item anterior,
para o término da execução, indicar o período em dias após a li-
beração dos recursos, ou seja “X dias ALR”. Por exemplo: “90 dias
ALR”.

PLANO DE TRABALHO - FOLHA 4/5
5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Finalidade - Refere-se ao desdobramento da aplicação dos

recursos financeiros em parcelas mensais de acordo com a previsão
de execução das metas do projeto, se for o caso, em moeda corrente
do Brasil.

Valor das Parcelas - Registrar os valores das parcelas (MI +
Convenente), distribuídas por períodos de 30 (trinta) dias, corres-
pondente a cada meta.

Meta - Indicar o número de ordem seqüencial da meta,
considerando-a como elementos que compõem o objeto.

Valor da Parcela - Registrar os valores das parcelas refe-
rentes a cada período de 30 (trinta) dias, imediatamente posteriores à
assinatura do convênio.

Total Geral - Indicar o somatório das parcelas de cada me-
ta.

Concedente - Registrar os valores das parcelas dos recursos
financeiros a serem transferidos pelo MI, distribuídas por período de
30 (trinta) dias, referente a cada meta.

Meta - Indicar o número de ordem seqüencial da meta,
considerando-a como elementos que compõem o objeto.

Valor da Parcela - Registrar os valores das parcelas refe-
rentes a cada período de 30 (trinta) dias, imediatamente posteriores à
assinatura do convênio.

Total Geral - Indicar o somatório das parcelas de cada me-
ta.

Proponente (Contrapartida) - Registrar os valores das par-
celas dos recursos a serem desembolsados pelo proponente, a título de
contrapartida, se houve, distribuídas por período de 30 (trinta) dias,
referente a cada meta.

Meta - Indicar o número de ordem seqüencial da meta,
considerando-a como elementos que compõem o objeto.

Valor da Parcela - Registrar os valores das parcelas refe-
rentes a cada período de 30 (trinta) dias, imediatamente posteriores à
assinatura do convênio.

Total Geral - Indicar o somatório das parcelas de cada me-
ta.

PLANO DE TRABALHO - 5/5
6. Declaração (pré-impressa) - Constar o local, data, carimbo

e assinatura do representante legal do órgão/entidade proponente.
7. Parecer - Opinar tecnicamente sobre o conteúdo do plano

de trabalho fundamentando-se nas informações registradas nos for-
mulários. Deverão constar do parecer carimbos e assinaturas do téc-
nico que emitiu o parecer e do seu chefe imediato ou diretor.

8. Aprovação do Concedente - Constar o local, data carimbo
e assinatura da autoridade máxima da unidade técnica (Secretário),
após o cumprimento do disposto no art. 4o- da Instrução Normativa no-

1, de 15 de janeiro de 1997, da STN.

FORMULÁRIO 02
Ministério da Integração Nacional
Secretaria Executiva
Demonstrativo de Execução Orçamentária e Financeira - Destaque

em R$ 1,00

Progra-
ma de
Tr a b a -
lho

Nome da
Ação

Produto ou Meta Fí-
sica

Aplicação / Execução

GND Código Especifi-
cação

Va l o r 

To t a l 

Observação: Este demonstrativo deverá ser preenchido para cada Des-
taque recebido
Legenda:
Programa de Trabalho - Número da Funcional Programática da es-
trutura orçamentária (LOA)
Nome da Ação - Nome da Funcional Programática, conforme consta
da LOA
Produto ou Meta Física - Descrição dos produtos ou metas físicas
constantes do Plano de Trabalho que deu origem ao Destaque
GND - Grupo da Natureza de Despesa
Código - Código do Elemento de Despesa
Especificação - Nome do Elemento de despesa
Valor - Valor executado (empenhado e liquidado) para cada Elemento
de Despesa especificado, conforme consta do SIAFI

(*) Publicados nesta data, por terem sido omitidos, no DOU de
11/09/2006, Seção 1, pág. 34.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

<!ID660410-0>RESOLUÇÃO No- 46, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

A Diretoria Colegiada da Agência de Desenvolvimento da
Amazônia - ADA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
II, do art. 16, da Medida Provisória no- 2.157-5, de 24 de agosto de
2001, e o inciso II, do art. 11, do Decreto no- 4.652, de 27 de março
de 2003 e, tendo em vista o que dispõe o § 9º, do art. 32, do Decreto
no- 4.254, de 31 de maio de 2002 e alterações, resolve:

Art. 1o- Aprovar a carta-consulta da empresa SIDENORTE -
SIDERÚRGIA LTDA., com participação do Fundo de Desenvol-

vimento da Amazônia no valor de R$ 24.781.462,00 (Vinte e quatro
milhões, setecentos e oitenta e um mil, quatrocentos e sessenta e dois
reais) em recursos do Fundo.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

DJALMA BEZERRA MELLO
Diretor-Geral

Interino

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretora

PEDRO CALMON PEPEU GARCIA VIEIRA
S A N TA N A 

Diretor

<!ID660411-0>RESOLUÇÃO No- 47, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

A Diretoria Colegiada da Agência de Desenvolvimento da
Amazônia - ADA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
II, do art. 16, da Medida Provisória no- 2.157-5, de 24 de agosto de
2001, e o inciso II, do art. 11, do Decreto no- 4.652, de 27 de março
de 2003 e, tendo em vista o que dispõe o § 9º, do art. 32, do Decreto
no- 4.254, de 31 de maio de 2002 e alterações, resolve:

Art. 1o- Aprovar o projeto da empresa USINA SIDERÚR-
GICA DE MARABÁ S/A na sistemática do Fundo de Desenvol-
vimento da Amazônia - FDA, no valor de R$ 31.320.000,00 (Trinta e
um milhões, trezentos e vinte mil reais) em recursos do Fundo,
considerando o parecer de análise emitido pelo Banco da Amazônia e
acatando as condicionantes estabelecidas pelo mesmo para que seja
celebrada a contratação.

Art. 2o- Autorizar a celebração de contrato entre a empresa
USINA SIDERÚRGICA DE MARABÁ S/A e seus acionistas con-
troladores e o Banco da Amazônia S.A., agente operador eleito pela
mesma, nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto no- 4.254,
de 31 de maio de 2002 e observadas todas as condicionantes do
parecer de análise do projeto.

Art. 3o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DJALMA BEZERRA MELLO
Diretor-Geral

Interino

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretora

PEDRO CALMON PEPEU GARCIA VIEIRA
S A N TA N A 

Diretor

GABINETE DO MINISTRO

<!ID661859-0> PORTARIA Nº 1.443, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 4° do Decreto n° 5.834, de 6 de julho de
2006, resolve:

Art. 1° Aprovar o Regimento Interno da Secretaria Nacional
de Justiça, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2° Revogar a Portaria nº 1.424, de 24 de agosto de
2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

Ministério da Justiça
.

REVOGADO
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ANEXO
REGIMENTO INTERNO

DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

CAPÍTULO I - CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º. A Secretaria Nacional de Justiça, órgão específico

singular, integrante da estrutura regimental do Ministério da Justiça, a
que se refere o art. 2º, inciso II, alínea “a”, do Anexo I do Decreto nº
5.834, de 6 de julho de 2006, tem por finalidade:

I - coordenar a política de justiça, por intermédio de ar-
ticulação com os demais órgãos federais, Poder Judiciário, Poder
Legislativo, Ministério Público, Governos Estaduais, agências inter-
nacionais e organizações da sociedade civil;

II - tratar dos assuntos relacionados à classificação indicativa
de jogos eletrônicos, das diversões públicas e dos programas de rádio
e televisão e recomendar a correspondência com as faixas etárias e os
horários de funcionamento e veiculação adequados;

III - tratar dos assuntos relacionados com a nacionalidade e
naturalização e ao regime jurídico dos estrangeiros;

IV - instruir cartas rogatórias;
V - opinar sobre a solicitação, cassação e concessão de

títulos de utilidade pública, medalhas e sobre a instalação de so-
ciedades estrangeiras, como as associações e fundações, no território
nacional, na área de sua competência;

VI - registrar e fiscalizar as entidades que executam serviços
de microfilmagem;

VII - qualificar as pessoas de direito privado sem fins lu-
crativos como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públi-
co;

VIII - dirigir, negociar e coordenar os estudos relativos ao
direito da integração e as atividades de cooperação jurisdicional, nos
acordos internacionais em que o Brasil seja parte;

IX - coordenar a política nacional sobre os refugiados;
X - representar o Ministério no Conselho Nacional de Imi-

gração; e
XI - orientar e coordenar as ações com vistas ao combate à

lavagem de dinheiro e à recuperação de ativos.
CAPÍTULO II - ORGANIZAÇÃO
Art. 2º. A Secretaria Nacional de Justiça tem a seguinte

estrutura:
1. Gabinete - SNJ/GAB
1.1. Coordenação do Gabinete - COGAB
2. Departamento de Estrangeiros - DEEST
2.1. Divisão de Permanência de Estrangeiros - DIPE
2.2. Divisão de Medidas Compulsórias - DIMEC
2.3. Divisão de Nacionalidade e Naturalização - DINAT
2.4. Divisão de Estudos e Pareceres - DIEP
2.5. Serviço de Apoio Administrativo - SEAD
2.6. Coordenação-Geral de Assuntos de Refugiados -

CGAR
2.6.1. Coordenação do Comitê Nacional para os Refugiados

- CONAR
3. Departamento de Justiça, Classificação, Títulos e Qua-

lificação - DEJUS
3.1. Coordenação de Entidades Sociais - COESO
3.1.1. Divisão de Outorgas, Títulos e Qualificação - DI-

VOT
3.1.2. Divisão de Administração - DIAD
3.2. Coordenação de Classificação Indicativa - COCIND
3.2.1. Serviço de Classificação Indicativa - SECIND
4. Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação

Jurídica Internacional - DRCI
4.1. Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos - CGRA
4.1.1. Coordenação de Prospecção de Dados - CODAD
4.1.2. Coordenação de Acompanhamento de Processos -

COAPRO
4.1.3. Coordenação de Acompanhamento de Inquéritos -

COAIN
4.2. Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica Internacio-

nal - CGCI
4.2.1. Coordenação de Cooperação Jurídica Internacional em

Matéria Civil - COMAC
4.2.1.1. Divisão de Tramitação de Cooperação em Matéria

Civil - DIMAC
4.2.1.2. Serviço de Autuação, Cadastro e Processamento de

Cooperação em Matéria Civil - SEMAC
4.2.2. Coordenação de Cooperação Jurídica Internacional em

Matéria Penal - COMAP
4.2.2.1. Divisão de Tramitação de Cooperação em Matéria

Penal - DIMAP
4.2.3. Coordenação de Tratados e Foros Internacionais -

COINT
4.3. Coordenação-Geral de Articulação Institucional -

CGAI
4.3.1. Coordenação de Capacitação - COCAP
4.3.2. Coordenação de Comunicação Institucional - CO-

MIN
4.3.3. Coordenação de Pedidos Internacionais - COPEDIN
4.3.4. Coordenação de Acompanhamento da Execução de

Cooperação Jurídica Internacional - COAEX
4.3.5. Coordenação de Tramitação - COTRAM
4.3.6. Divisão de Execução de Cooperação em Matéria Penal

- DIEMAP
4.3.7. Divisão de Administração - DIADM
Art. 3º. A Secretaria Nacional de Justiça será dirigida por

Secretário, os Departamentos por Diretor, as Coordenações-Gerais por
Coordenador-Geral, as Coordenações por Coordenador e o Gabinete,
as Divisões e os Serviços por Chefe, cujas funções serão providas na
forma da legislação pertinente.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuições o
Secretário Nacional de Justiça contará com um Gerente de Projeto,
um Assessor e um Assistente Técnico, o Diretor do Departamento de
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional com um
Diretor Adjunto e um Assessor, os demais Departamentos contarão
com um Diretor Adjunto e um Assistente Técnico, cada um, e o
Coordenador-Geral de Assuntos de Refugiados com dois Assistentes
Técnicos.

Art. 4º. Os ocupantes das funções previstas no caput do art.
3º serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos por servidores
por eles indicados e previamente designados na forma da legislação
específica.

CAPITULO III - COMPETÊNCIA DAS UNIDADES
Art. 5º. Ao Gabinete compete:
I - prestar assistência ao Secretário em sua representação

política e social;
II - analisar e selecionar os assuntos referentes às atividades-

fim a serem tratados e providenciar a execução das atividades-meio
de competência da Secretaria;

III - providenciar a divulgação dos atos normativos e des-
pachos do Secretário;

IV - orientar e coordenar as atividades concernentes às áreas
de relações públicas e comunicação social, jurídica e de apoio ad-
ministrativo; e

V - colaborar no relacionamento da Secretaria com órgãos e
entidades governamentais e com instituições do setor privado.

Art. 6º. À Coordenação do Gabinete compete:
I - prestar assistência ao Secretário;
II - organizar o funcionamento do Gabinete; e
III - organizar as correspondências dirigidas à Secretaria.
Art. 7º. Ao Departamento de Estrangeiros compete:
I - processar, opinar e encaminhar os assuntos relacionados

com a nacionalidade, a naturalização e o regime jurídico dos es-
trangeiros;

II - processar, opinar e encaminhar os assuntos relacionados
com as medidas compulsórias de expulsão, extradição e deportação;

III - instruir os processos relativos à transferência de presos
para cumprimento de pena no país de origem, a partir de acordos dos
quais o Brasil seja parte;

IV - instruir processos de reconhecimento da condição de
refugiado e de asilo político; e

V - fornecer apoio administrativo ao Comitê Nacional para
os Refugiados.

Art. 8º. À Divisão de Permanência de Estrangeiros com-
pete:

I - controlar, orientar e executar as atividades relativas à
transformação de vistos, permanência definitiva, asilo político e pror-
rogação do prazo de estada de estrangeiros no país;

II - receber, instruir, analisar e controlar os processos de
pedido de transformação de vistos, permanência definitiva, asilo po-
lítico e prorrogação do prazo de estada de estrangeiros no País;

III - fixar prazo para cumprimento de exigências;
IV - determinar o arquivamento, deferimento e o indefe-

rimento dos processos;
V - observar e aplicar a legislação e a jurisprudência con-

cernentes às matérias de sua área de competência; e
VI - providenciar a publicação dos atos oficiais inerentes à

Divisão.
Art. 9º. À Divisão de Medidas Compulsórias compete:
I - controlar, orientar e executar as atividades relativas à

instrução de processos de expulsão de estrangeiros do País;
II - receber, analisar e preparar os expedientes relativos à

decretação de expulsão de estrangeiros, a serem encaminhados à
apreciação do Ministro de Estado, a teor do Decreto nº 3.447, de 5 de
maio de 2000;

III - analisar e emitir parecer sobre os pedidos de revogação
dos atos de expulsão;

IV - providenciar portarias de expulsão e revogação e emitir
despachos de indeferimento de pedidos de revogação a serem pu-
blicados no Diário Oficial da União;

V - receber, processar e controlar os processos relativos à
transferência de presos nacionais e estrangeiros para cumprimento de
pena no país de origem e no Brasil, em cumprimento a acordos
internacionais dos quais o Brasil é parte, e emitir parecer;

VI - receber, analisar e preparar os expedientes relativos aos
pedidos de prisão preventiva de extraditandos, bem como a docu-
mentação formalizadora dos processos de extradição ativa e pas-
siva;

VII - receber, analisar e preparar os expedientes relativos à
entrega imediata do extraditando, a serem submetidos à apreciação do
Ministro de Estado, a teor do Decreto no 3.447, de 2000;

VIII - receber, analisar e preparar os atos relativos aos pe-
didos de extensão das extradições ativas e passivas;

IX - receber, registrar e controlar os processos de deportação
de estrangeiros;

X - observar e aplicar a legislação e a jurisprudência cor-
respondentes às matérias de sua área de competência;

XI - receber, analisar e encaminhar as questões relativas às
ocorrências com brasileiros no exterior; e

XII - cooperar administrativamente em requerimentos for-
mulados ao Governo brasileiro por organismos oficiais no exterior e
pelo Poder Judiciário da União.

Art. 10. À Divisão de Nacionalidade e Naturalização com-
pete:

I - controlar, orientar e executar as atividades relativas à
instrução de processos de perda da nacionalidade brasileira e dos
direitos políticos;

II - analisar os processos referentes à revogação de decreto
ou portaria de perda e reaquisição da nacionalidade brasileira e dos
direitos políticos;

III - reconhecer a igualdade de direitos e obrigações civis
e/ou gozo dos direitos políticos;

IV - alterar assentamentos dos estrangeiros, naturalização,
segunda via do certificado de naturalização e/ou igualdade;

V - averbar e apostilar nos certificados de naturalização e de
igualdade de direitos, bem como emitir certidão negativa de na-
turalização;

VI - receber, instruir, analisar e controlar os processos;
VII - fixar prazos para cumprimento das exigências;
VIII - propor arquivamento e indeferimento, bem como a

inclusão em portaria dos processos devidamente instruídos;
IX - observar e aplicar a legislação e a jurisprudência con-

cernentes a matérias de sua área de competência; e
X - providenciar a publicação de arquivamento e indefe-

rimento dos processos inerentes à Divisão.
Art. 11. À Divisão de Estudos e Pareceres compete:
I - elaborar estudos referentes à política imigratória;
II - elaborar minutas de tratados e acordos internacionais de

competência do Departamento;
III - revisar e atualizar os tratados e acordos internacionais

de competência do Departamento;
IV - elaborar pareceres e despachos nos processos de com-

petência do Departamento; e
V - propor a elaboração e/ou revisão da legislação referente

à matéria de competência do Departamento.
Art. 12. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I - executar as atividades relativas à administração de pessoal

e de serviços gerais do Departamento;
II - receber, registrar e expedir os documentos do Depar-

tamento;
III - requisitar, receber e distribuir o material de expediente

necessário ao funcionamento do Departamento;
IV - zelar pela guarda e manutenção do material permanente,

providenciando sua recuperação ou substituição, se necessário;
V - controlar a publicação de atos oficiais do Departamen-

to;
VI - dar apoio administrativo às unidades e servidores do

Departamento, bem como à Secretaria; e
VII - dar a conformidade documental e manter em boa or-

dem e guarda os processos relativos à execução orçamentária e fi-
nanceira.

Art. 13. À Coordenação-Geral de Assuntos de Refugiados
compete coordenar e supervisionar o atendimento ao refugiado, ins-
truir as solicitações de refúgio, dar suporte administrativo ao Comitê
Nacional para os Refugiados e manter registro sobre os refugiados no
Brasil.

Art. 14. À Coordenação do Comitê Nacional para os Re-
fugiados compete organizar as reuniões e arquivos do Comitê e as-
sistir a Coordenação-Geral de Assuntos de Refugiados nas áreas de
sua competência.

Art. 15. Ao Departamento de Justiça, Classificação, Títulos e
Qualificação compete:

I - instruir e analisar pedidos relacionados à classificação
indicativa de diversões públicas, como os programas de rádio e te-
levisão, produtos audiovisuais e RPG (jogos de interpretação), con-
forme regulamento específico;

II - monitorar programas de televisão e recomendar as faixas
etárias e os seus horários de veiculação;

III - instruir e opinar sobre a solicitação, cassação e con-
cessão de títulos de utilidade pública, medalhas e sobre a instalação
de sociedades estrangeiras, como as associações e fundações, no ter-
ritório nacional, na área de sua competência;

IV - instruir a qualificação das pessoas jurídicas de direito
privado sem fins lucrativos como Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público;

V - registrar e fiscalizar as entidades que executam serviços
de microfilmagem; e

VI - fiscalizar as entidades registradas no Ministério, na sua
área de atuação.

Art. 16. À Coordenação de Entidades Sociais compete:
I - controlar, supervisionar e avaliar as atividades de suas

subunidades;
II - registrar as entidades que executam serviços de mi-

crofilmagem;
III - opinar sobre solicitação e cassação de títulos de uti-

lidade pública federal;
IV - qualificar as pessoas jurídicas de direito privado, sem

fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público;

V - analisar propostas de concessão de medalhas de distinção
por serviços extraordinários prestados à humanidade;

VI - opinar sobre autorização para funcionamento no País de
sociedades estrangeiras, como as associações e fundações;

VII - manter em funcionamento a Central de Atendimen-
tos;

VIII - fiscalizar as entidades registradas na sua área de atua-
ção; e

IX - organizar as informações registradas em bancos de da-
dos e publicar, anualmente, relatório envolvendo as atividades das
entidades cadastradas.

Art. 17. À Divisão de Outorgas, Títulos e Qualificação com-
pete:

I - processar, examinar, instruir e acompanhar os expedientes
relacionados com reconhecimento e cassação do título de Utilidade
Pública Federal;
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II - processar, examinar, instruir, opinar e acompanhar os
expedientes relacionados com a qualificação das pessoas jurídicas de
direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público;

III - opinar nos processos relacionados com autorização para
funcionamento no País de sociedades estrangeiras, como as asso-
ciações e fundações;

IV - emitir, mediante despacho do Secretário publicado no
Diário Oficial da União, Certificados de Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público àquelas instituições assim qualificadas, e às
entidades detentoras do título de Utilidade Pública Federal; e

V - realizar estudos e projetos referentes à normatização dos
assuntos de competência da Divisão.

Art. 18. À Divisão de Administração compete:
I - manter o funcionamento da Central de Atendimentos e do

serviço de apoio administrativo;
II - instruir os processos relacionados com a concessão de

medalhas por distinção por serviços extraordinários prestados à hu-
manidade;

III - atualizar, editar e distribuir cartilhas e manuais relativos
às atividades do Departamento;

IV - processar, examinar, instruir, registrar, controlar e ex-
pedir autorização para operações com serviços de microfilmagem de
documentos, nos termos da legislação vigente; e

V - organizar a fiscalização, mediante inspeção ordinária,
dos operadores de microfilmagem registrados na Divisão.

Art. 19. À Coordenação de Classificação Indicativa com-
pete:

I - coordenar, analisar, orientar e supervisionar a classifi-
cação, para efeito indicativo, de diversões públicas, como os pro-
gramas de rádio e televisão, produtos audiovisuais e RPG (jogos de
interpretação) e recomendar as faixas etárias e horários adequados à
sua exibição;

II - receber, registrar e expedir os documentos da Coor-
denação;

III - requisitar, registrar e distribuir o material de expediente
necessário ao funcionamento da Coordenação;

IV - zelar pela guarda e manutenção do material permanente,
providenciando a recuperação e substituição, quando necessário; e

V - elaborar atos de classificação indicativa e providenciar
sua remessa para publicação.

Art. 20. Ao Serviço de Classificação Indicativa compete:
I - examinar e proceder à instrução de processos;
II - elaborar relatórios e quadros estatísticos relativos à clas-

sificação indicativa;
III - manter arquivo dos atos de classificação indicativa;
IV - fiscalizar a programação diária das emissoras de te-

levisão, para atender o que determina o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e as estatísticas do Ministério com o objetivo de pre-
servar os critérios estabelecidos pela classificação com monitora-
mento dos temas mais polêmicos apresentados ao público por emis-
soras de televisão e rádio, cinema, vídeo/DVD, jogos eletrônicos e
RPG (jogos de interpretação);

V - emitir parecer quanto ao conteúdo e roteiro dos pro-
gramas de televisão, rádio, cinema, vídeo e diversões públicas; e

VI - opinar sobre a natureza indicativa dos espetáculos e
diversões públicas, indicando as faixas etárias e horários compatíveis
com a sua classificação.

Art. 21. Ao Departamento de Recuperação de Ativos e Co-
operação Jurídica Internacional compete:

I - articular, integrar e propor ações do Governo nos aspectos
relacionados com o combate à lavagem de dinheiro e ao crime or-
ganizado transnacional e com a recuperação de ativos e à cooperação
jurídica internacional;

II - promover a articulação dos órgãos dos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário, inclusive dos Ministérios Públicos
Federal e Estaduais, no que se refere ao combate à lavagem de
dinheiro e ao crime organizado transnacional;

III - negociar acordos e coordenar a execução da cooperação
jurídica internacional;

IV - exercer a função de autoridade central para tramitação
de pedidos de cooperação jurídica internacional;

V - coordenar a atuação do Estado brasileiro em foros in-
ternacionais sobre prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao
crime organizado transnacional, recuperação de ativos e cooperação
jurídica internacional;

VI - instruir, opinar e coordenar a execução da cooperação
jurídica internacional ativa e passiva, inclusive cartas rogatórias; e

VII - promover a difusão de informações sobre recuperação
de ativos e cooperação jurídica internacional, prevenção e combate à
lavagem de dinheiro e ao crime organizado transnacional no País.

Art. 22. À Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos
compete:

I - propor diretrizes de política relativas às matérias de sua
competência;

II - elaborar estudos e análises sobre a incidência criminal de
lavagem de dinheiro, objetivando o estabelecimento de prioridades
para prevenção e combate ao crime transnacional;

III - indicar integrantes de forças-tarefa com representantes
dos demais órgãos públicos, visando à recuperação de ativos ilí-
citos;

IV - promover estudos e apresentar propostas objetivando o
contínuo aperfeiçoamento e funcionamento dos sistemas públicos de
prevenção e combate ao crime de lavagem de dinheiro, bem como de
recuperação de ativos de origem ilícita;

V - promover a difusão de informações sobre a recuperação
de ativos, a prevenção e o combate à lavagem de dinheiro e ao crime
organizado transnacional; e

VI - auxiliar nas atividades de articulação, integração e pro-
posição de ações de Governo, nos aspectos relacionados ao combate
à lavagem de dinheiro e ao crime organizado transnacional e com a
recuperação de ativos de origem ilícita.

Art. 23. À Coordenação de Prospecção de Dados compete:
I - promover estudos e apresentar propostas objetivando o

contínuo aperfeiçoamento e funcionamento do acesso aos bancos de
dados dos sistemas públicos de prevenção e combate ao crime de
lavagem de dinheiro, bem como de recuperação de ativos de origem
ilícita; e

II - realizar e avaliar análises de inteligência, com vistas a
identificar ilícitos relativos ao crime de lavagem de dinheiro.

Art. 24. À Coordenação de Acompanhamento de Processos
compete:

I - fomentar o rastreamento, bloqueio e recuperação de ativos
de origem ilícita existentes no Brasil e no exterior;

II - promover a difusão de informações sobre a recuperação
de ativos, a prevenção e o combate à lavagem de dinheiro e ao crime
organizado transnacional; e

III - auxiliar nas atividades de articulação, integração e pro-
posição de ações de Governo, nos aspectos relacionados com o com-
bate à lavagem de dinheiro e ao crime organizado transnacional e
com a recuperação de ativos de origem ilícita.

Art. 25. À Coordenação de Acompanhamento de Inquéritos
compete:

I - auxiliar a consecução de gestões junto a autoridades
estrangeiras com vistas à obtenção de provas de ilícitos transnacionais
cometidos por brasileiros, a fim de subsidiar inquéritos brasileiros;

II - elaborar análises de inteligência, com vistas a identificar
ilícitos relativos ao crime de lavagem de dinheiro, apresentados em
inquéritos brasileiros;

III - prestar informações para possibilitar o rastreamento,
bloqueio e recuperação de ativos de origem ilícita existentes no Brasil
e no exterior;

IV - promover a difusão de informações sobre a recuperação
de ativos, a prevenção e o combate à lavagem de dinheiro e ao crime
organizado transnacional, prestando auxílio às autoridades policiais;
e

V - auxiliar nas atividades de articulação, integração e pro-
posição de ações de Governo, nos aspectos relacionados com o com-
bate à lavagem de dinheiro e ao crime organizado transnacional e
com a recuperação de ativos de origem ilícita.

Art. 26. À Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica In-
ternacional compete:

I - exercer a função de Autoridade Central para tramitação de
pedidos de cooperação jurídica internacional;

II - instruir, opinar e coordenar sobre assuntos relacionados
com a cooperação jurídica internacional, inclusive o auxílio jurídico
direto, ativo e passivo, e as cartas rogatórias, ativas e passivas;

III - coordenar a execução da cooperação jurídica interna-
cional, ativa e passiva, buscando a aceleração e o aumento da efe-
tividade da cooperação jurídica;

IV - promover a difusão de informações e procedimentos da
cooperação jurídica internacional, inclusive de auxílio jurídico direto,
ativo e passivo, e de cartas rogatórias, ativas e passivas;

V - propor e coordenar, de forma periódica, a elaboração ou
revisão de legislação referente à matéria de sua competência;

VI - estabelecer e manter canais efetivos de comunicação
com as Autoridades Centrais estrangeiras; e

VII - assessorar a Diretoria do Departamento em assuntos
referentes à celebração de acordos de cooperação jurídica interna-
cional.

Art. 27. À Coordenação de Cooperação Jurídica Interna-
cional em Matéria Civil compete:

I - instruir a execução de pedidos de cooperação jurídica
internacional em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa,
inclusive cartas rogatórias, ativas e passivas;

II - promover a difusão de informações e procedimentos
relativos a pedidos de cooperação jurídica internacional em matéria
civil, comercial, trabalhista e administrativa, inclusive cartas roga-
tórias, ativas e passivas;

III - emitir pareceres com o fito de auxiliar na elaboração ou
revisão à legislação referente à matéria de competência da Coor-
denação-Geral; e

IV - fornecer subsídios que permitam à Coordenação-Geral
opinar e coordenar os assuntos sob sua responsabilidade.

Art. 28. À Divisão de Tramitação de Cooperação em Matéria
Civil compete:

I - analisar e instruir os pedidos de cooperação jurídica
internacional em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa,
inclusive cartas rogatórias, ativas e passivas, bem como encaminhá-
los às autoridades competentes, tais como o Superior Tribunal de
Justiça, o Ministério das Relações Exteriores e as Autoridades Cen-
trais estrangeiras;

II - propor adequações à legislação referentes a pedidos de
cooperação jurídica internacional em matéria civil, comercial, tra-
balhista e administrativa, inclusive cartas rogatórias, ativas e pas-
sivas;

III - manter a autoridade solicitante informada sobre o an-
damento de pedidos de cooperação jurídica internacional em matéria
civil, comercial, trabalhista e administrativa, inclusive cartas roga-
tórias, ativas e passivas; e

IV - proceder à devolução, às autoridades solicitantes, de
pedidos de cooperação jurídica internacional em matéria civil, co-
mercial, trabalhista e administrativa, inclusive cartas rogatórias, ativas
e passivas, com informações sobre as diligências respectivas.

Art. 29. Ao Serviço de Autuação, Cadastro e Processamento
de Cooperação em Matéria Civil compete:

I - receber, cadastrar e autuar os pedidos de cooperação
jurídica internacional em matéria civil, comercial, trabalhista e ad-
ministrativa, inclusive cartas rogatórias, ativas e passivas; e

II - coordenar a recepção, a triagem e a expedição de do-
cumentos referentes a pedidos de cooperação jurídica internacional
em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa, inclusive
cartas rogatórias, ativas e passivas, às autoridades competentes.

Art. 30. À Coordenação de Cooperação Jurídica Interna-
cional em Matéria Penal compete:

I - instruir a execução de pedidos de cooperação jurídica
internacional em matéria penal, inclusive cartas rogatórias, ativas e
passivas;

II - promover a difusão de informações e procedimentos de
pedidos de cooperação jurídica internacional em matéria penal, in-
clusive cartas rogatórias, ativas e passivas;

III - emitir pareceres com o fito de auxiliar na elaboração ou
revisão da legislação referente à matéria de competência da Co-
ordenação-Geral; e

IV - fornecer subsídios que permitam à Coordenação-Geral
opinar e coordenar os assuntos sob sua responsabilidade.

Art. 31. À Divisão de Tramitação de Cooperação em Matéria
Penal compete:

I - analisar e instruir os pedidos de cooperação jurídica
internacional em matéria penal, inclusive cartas rogatórias, ativas e
passivas, bem como encaminhá-los às autoridades competentes, tais
como o Superior Tribunal de Justiça, o Ministério das Relações Ex-
teriores e as Autoridades Centrais estrangeiras; e

II - propor adequações da legislação referentes a pedidos de
cooperação jurídica internacional em matéria penal, inclusive cartas
rogatórias, ativas e passivas.

Art. 32. À Coordenação de Tratados e Foros Internacionais
compete:

I - elaborar minutas e conduzir negociações de tratados de
cooperação jurídica;

II - participar de trabalhos e reuniões de foros internacionais
que tratem de temas relacionados à competência do Departamento;

III - realizar reuniões preparatórias, formar delegações e co-
ordenar sua participação nas negociações de tratados de cooperação
jurídica e atuação em foros internacionais;

IV - acompanhar os trâmites domésticos para a incorporação
dos tratados de cooperação jurídica ao ordenamento jurídico bra-
sileiro;

V - manter contato com autoridades estrangeiras e inter-
nacionais envolvidas com cooperação jurídica internacional; e

VI - coordenar a atuação do Departamento nas redes in-
ternacionais de cooperação jurídica.

Art. 33. À Coordenação-Geral de Articulação Institucional
compete:

I - difundir a cultura de prevenção e combate à lavagem de
dinheiro, recuperação de ativos e cooperação jurídica internacional
por meio da coleta, geração e difusão de conteúdo e realização de
eventos junto aos agentes públicos;

II - implementar ações que promovam a efetividade da Es-
tratégia Nacional de Combate à Lavagem de Dinheiro e Recuperação
de Ativos (ENCLA);

III - elaborar pareceres, notas internas, estudos e análises nos
processos de competência do Departamento;

IV - propor e coordenar a elaboração e/ou revisão da le-
gislação referente à matéria de competência do Departamento;

V - articular e integrar os órgãos que compõem o Gabinete
de Gestão Integrada de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro
(GGI-LD);

VI - desenvolver e implementar o Programa Nacional de
Capacitação e Treinamento para o Combate à Lavagem de Dinheiro
(PNLD);

VII - promover estudos e apresentar propostas objetivando o
contínuo aperfeiçoamento e funcionamento dos sistemas públicos de
prevenção e combate ao crime de lavagem de dinheiro, bem como de
recuperação de ativos de origem ilícita; e

VIII - elaborar minutas e acompanhar a celebração de con-
vênios com instituições de ensino para disseminação dos temas de
combate à lavagem de dinheiro, recuperação de ativos e cooperação
jurídica internacional nos currículos acadêmicos e outras atividades
de disseminação destes temas.

Art. 34. À Coordenação de Capacitação compete:
I - organizar e acompanhar os cursos de capacitação e trei-

namento;
II - promover a integração e cooperação com instituições de

ensino;
III - fomentar atividades de pesquisa nos temas de lavagem

de dinheiro, cooperação jurídica internacional e recuperação de ati-
vos; e

IV - promover estudos e pesquisas que possibilitem o cons-
tante aperfeiçoamento do sistema de combate à lavagem de dinheiro
e recuperação de ativos.

Art. 35. À Coordenação de Comunicação Institucional com-
pete:

I - preparar e organizar anualmente a Estratégia Nacional de
Combate à Lavagem de Dinheiro e Recuperação de Ativos (ENCLA);
e

II - elaborar e atualizar os veículos e ferramentas de co-
municação do Departamento, do GGI-LD e da ENCLA.

Art. 36. À Coordenação de Pedidos Internacionais compe-
te:

I - promover gestões junto a autoridades estrangeiras com
vistas à obtenção de provas de ilícitos transnacionais cometidos por
brasileiros;
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II - promover a difusão de informações sobre a recuperação
de ativos, a prevenção e o combate à lavagem de dinheiro e ao crime
organizado transnacional; e

III - auxiliar nas atividades de articulação, integração e pro-
posição de ações de Governo, nos aspectos relacionados com o com-
bate à lavagem de dinheiro e ao crime organizado transnacional e
com a recuperação de ativos de origem ilícita.

Art. 37. À Coordenação de Acompanhamento da Execução
de Cooperação Jurídica Internacional compete:

I - manter a autoridade solicitante informada sobre o an-
damento de pedidos de cooperação jurídica internacional em matéria
penal, inclusive cartas rogatórias, ativas e passivas;

II - proceder à devolução às autoridades solicitantes de pe-
didos de cooperação jurídica internacional em matéria penal, inclu-
sive cartas rogatórias, ativas e passivas, com informações sobre as
diligências respectivas; e

III - realizar gestões junto às autoridades nacionais e es-
trangeiras com vistas a acelerar os procedimentos de cooperação.

Art. 38. À Coordenação de Tramitação compete:
I - promover gestões junto a autoridades estrangeiras com

vistas à obtenção de provas de ilícitos transnacionais cometidos por
brasileiros;

II - fomentar o rastreamento, bloqueio e recuperação de
ativos de origem ilícita existentes no Brasil e no exterior;

III - promover a difusão de informações sobre a recuperação
de ativos, a prevenção e o combate à lavagem de dinheiro e ao crime
organizado transnacional;

IV - auxiliar nas atividades de articulação, integração e pro-
posição de ações de Governo, nos aspectos relacionados com o com-
bate à lavagem de dinheiro e ao crime organizado transnacional e
com a recuperação de ativos de origem ilícita; e

V - auxiliar na coordenação da atuação do Estado brasileiro
em foros internacionais sobre recuperação de ativos, bem como sobre
prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao crime organizado
transnacional.

Art. 39. À Divisão de Execução de Cooperação em Matéria
Penal compete:

I - receber e registrar os pedidos de cooperação jurídica
internacional em matéria penal, inclusive cartas rogatórias, ativas e
passivas; e

II - coordenar a recepção, a triagem e a expedição de do-
cumentos referentes a pedidos de cooperação jurídica internacional
em matéria penal, inclusive cartas rogatórias, ativas e passivas, às
autoridades competentes.

Art. 40. À Divisão de Administração compete:
I - executar as atividades relativas à administração de pessoal

e de serviços de apoio do Departamento;
II - supervisionar rotinas administrativas, chefiando direta-

mente a equipe de auxiliares administrativos e apoio administrativo;
III - coordenar serviços gerais de malotes, mensageiros,

transporte, limpeza, serviço de manutenção, manutenção de equi-
pamento, bens patrimoniais e instalações;

IV - requisitar, receber e distribuir o material de expediente
necessário ao funcionamento do Departamento;

V - zelar pela guarda e manutenção do material permanente,
providenciando sua recuperação ou substituição, se necessário;

VI - controlar a publicação de atos oficiais do Departa-
mento;

VII - dar apoio administrativo às unidades e servidores do
Departamento, bem como à Secretaria;

VIII - organizar documentos e correspondências, dar a con-
formidade documental e manter memória administrativa; e

IX - desenvolver as atividades designadas para o Agente de
Capacitação no Departamento.

CAPÍTULO IV - ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 41. Ao Secretário Nacional de Justiça incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar

a execução das atividades dos órgãos da Secretaria;
II - representar a Secretaria nos contatos com autoridades,

órgãos e entidades governamentais nacionais e estrangeiras e com a
iniciativa privada;

III - fornecer subsídios e emitir parecer sobre legislação
relativa a matérias de competência da Secretaria;

IV - requisitar diligências e solicitar informações a auto-
ridades públicas sobre assuntos de interesse da Secretaria;

V - firmar contratos e convênios relacionados a assuntos de
interesse da Secretaria;

VI - determinar a realização de inspeções rotineiras ou ex-
traordinárias nas instituições declaradas de utilidade pública, nas em-
presas, nas entidades e nos órgãos autorizados a operar com sistema
de microfilmagem e nas sociedades civis estrangeiras autorizadas a se
instalar no Brasil;

VII - propor ou avaliar a participação de representantes ofi-
ciais em eventos científicos, realizados no Brasil ou no exterior, sobre
matéria penal ou criminológica;

VIII - assistir ao Ministro de Estado nos assuntos relativos às
atividades da Secretaria;

IX - decidir, em grau de recurso, sobre atos e despachos das
autoridades subordinadas;

X - baixar atos administrativos de caráter normativo;
XI - submeter a proposta orçamentária e a programação

financeira do órgão à Secretaria Executiva do Ministério;
XII - aprovar planos e programas de trabalho;
XIII - coordenar e orientar a elaboração e consolidação do

relatório anual de atividades;
XIV - propor a elaboração e/ou revisão da legislação re-

ferente a matérias de competência da Secretaria; e
XV - praticar os demais atos necessários à consecução das

finalidades da Secretaria.

Art. 42. Aos Diretores de Departamento incumbe:
I - planejar, organizar e dirigir as atividades do Departa-

mento;
II - assistir ao Secretário nos assuntos relativos à área de

competência do Departamento;
III - prestar informações e emitir pareceres sobre assuntos de

competência do Departamento;
IV - promover estudos, análise e interpretação da legislação

relacionada à competência do Departamento;
V - encaminhar ao Secretário, devidamente instruídos e in-

formados, os atos e despachos sujeitos à apreciação de autoridade
superior ou contra os quais tenham sido interpostos recursos;

VI - submeter ao Secretário o plano de trabalho do De-
partamento;

VII - apresentar ao Secretário relatório das atividades de-
senvolvidas pelas unidades organizacionais sob sua direção;

VIII - fornecer dados para a elaboração da proposta or-
çamentária e financeira da Secretaria;

IX - decidir, em grau de recurso, sobre atos e despachos das
autoridades subordinadas;

X - gerir recursos e ordenar despesas quando tal atividade
lhes for atribuída por lei; e

XI - estabelecer procedimentos internos para adequar e agi-
lizar os trabalhos dentro de sua área de competência.

Art. 43. Aos Diretores Adjuntos incumbe:
I - manter contatos, quando autorizado, com órgão ou au-

toridades em nome do Diretor;
II - promover a elaboração e consolidação dos planos e

programas das atividades do Departamento e submetê-los ao Di-
retor;

III - apresentar relatório das atividades do Departamento;
IV - acompanhar e promover a avaliação de projetos e ati-

vidades;
V - desenvolver as atividades de planejamento orçamentário

e financeiro no âmbito do Departamento;
VI - coordenar os trabalhos de planejamento das atividades

de suporte do Diretor; e
VII - substituir o Diretor em suas faltas ou impedimentos,

sem prejuízo de suas atribuições normais.
Art. 44. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - coordenar, controlar, supervisionar e avaliar as atividades

do Gabinete e dos órgãos a ele subordinados;
II - manter contatos, quando autorizado, com órgãos ou au-

toridades em nome do Secretário;
III - submeter ao Secretário plano de trabalho do Gabinete;
IV - apresentar relatório das atividades do Gabinete; e
V - coordenar os trabalhos de planejamento das atividades de

suporte ao Secretário.
Art. 45. Ao Coordenador do Gabinete incumbe:
I - organizar o funcionamento do Gabinete;
II - organizar as correspondências dirigidas à Secretaria;
III - acompanhar e promover o plano de trabalho do Ga-

binete; e
IV - desenvolver as atividades de planejamento orçamentário

e financeiro no âmbito do Gabinete.
Art. 46. Aos Coordenadores-Gerais incumbe coordenar, pla-

nejar e orientar a execução das atividades das respectivas unidades, e
especificamente:

I - submeter ao chefe imediato programas, planos, projetos e
relatórios; e

II - praticar os atos administrativos necessários ao desen-
volvimento de suas atividades.

Art. 47. Aos Coordenadores incumbe:
I - planejar, orientar, coordenar e controlar a execução das

atividades a cargo de suas unidades;
II - submeter ao chefe imediato planos de trabalho, bem

como relatórios das atividades desenvolvidas nas respectivas áreas;
e

III - praticar os demais atos necessários à consecução das
competências de suas respectivas unidades.

Art. 48. Aos Chefes de Divisão incumbe:
I - coordenar, controlar, supervisionar e avaliar as atividades

das respectivas unidades;
II - apresentar planos e programas de trabalho;
III - fornecer informações referentes à área de competência

das respectivas unidades, que subsidiem o desenvolvimento dos tra-
balhos e a elaboração de relatórios; e

IV - diligenciar para a correta instrução processual dos as-
suntos de sua área de competência.

Art. 49. Aos Chefes de Serviço incumbe:
I - orientar, controlar, distribuir e executar as atividades da

respectiva unidade; e
II - fornecer elementos que subsidiem a elaboração do pro-

grama de trabalho e de relatórios.
CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 50. As atividades desenvolvidas pela Secretaria Na-

cional de Justiça são de caráter eminentemente jurídico.
Art. 51. Além das competências e atribuições estabelecidas

neste Regimento, outras poderão ser cometidas aos órgãos e ser-
vidores pela autoridade competente, com o propósito de cumprir os
objetivos e finalidades da Secretaria Nacional de Justiça.

Art. 52. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário.

<!ID660287-0> RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 3.608, de 14 de dezembro de 2004, publicada
no Diário Oficial da União, de 16 de subseqüente, Seção 1, onde se lê:
"INSS (NB 067.791.399-0)", leia-se: "INSS (NB 073.371.976-7)".

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

<!ID660562-0>ACÓRDÃOS

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.003927/2006-78
Requerentes: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e

Participações S.A. e RJZ Participações e Investimentos S.A
Advogados: Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Patrícia

Avigni, Carlos Eduardo de Souza Félix e outros
Relator: Conselheiro Luis Fernando Schuartz
EMENTA: Ato de Concentração - Incorporação da RJZ pela

Cyrela - Parte envolvida com faturamento bruto em território nacional
superior a R$ 400 milhões - Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei
nº 8.884/94 - Apresentação tempestiva - Ausência de manifestações
contrárias à aprovação do ato - Inexistência de prejuízos à con-
corrência - Aprovação sem restrições.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, em conformidade com os votos e as notas eletrônicas, acordam a
Presidente e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem res-
trições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria
Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva,
Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme
Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e
Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Ba-
din. Brasília - DF, 16 de agosto de 2006, data do julgamento da 379ª
Sessão Ordinária de Julgamento.

ELIZABETH M. M. Q. FARINA
Presidente do Conselho

LUIS FERNANDO SCHUARTZ
Conselheiro

<!ID660591-0>RETIFICAÇÃO

Na ata da 380ª Sessão Ordinária de Julgamento do CADE,
publicada no Diário Oficial da União de 04/09/2006 nº 170, Seção 1,
páginas 91 e 92, no item 22, onde se lê: "Decisão: O Plenário, por
unanimidade, conheceu do presente Recurso de Ofício em Processo
Administrativo e, por maioria, deu-lhe provimento, para, em pre-
liminar, reconhecer a existência da prescrição intercorrente, mantendo
o arquivamento, nos termos do voto do Relator. Vencidos o Relator e
o Conselheiro Cueva. Redigirá o acórdão o Conselheiro Prado.", leia-
se: "Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente
Recurso de Ofício em Processo Administrativo e, por maioria, deu-
lhe provimento, para, em preliminar, reconhecer a existência da pres-
crição intercorrente, mantendo o arquivamento, nos termos do voto do
Conselheiro Prado. Vencidos o Relator e o Conselheiro Cueva. Re-
digirá o acórdão o Conselheiro Prado."

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR

<!ID660376-0> ATA DA REUNIÃO 70ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 6 DE SETEMBRO DE 2006

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e seis,
na sede da Defensoria Pública-Geral da União, no Gabinete do Sub-
defensor Público-Geral da União, sala nº 227 do Anexo II Bloco “T”
do Ministério da Justiça, nesta Capital Federal, reuniu-se o Conselho
Superior da Defensoria Pública da União, registrando a presença do
Exmo. Sr. Dr. Defensor Público-Geral da União, Eduardo Flores
Vieira, Presidente e Conselheiro Nato, o Exmo. Sr. Dr. Subdefensor
Público-Geral da União, Leonardo Lorea Mattar, Conselheiro Nato,
Exmo. Sr. Dr. Defensor Público da União de Categoria Especial, João
Alberto Simões Pires Franco, Conselheiro Efetivo, Exmo. Sr. Dr.
Defensor Público da União de Categoria Especial, Antonio Carlos
Torres de Siqueira de Maia e Pádua, Conselheiro Efetivo e Exmo. Sr.
Dr. Defensor Público da União de Categoria Especial, Sander Gomes
Pereira Júnior, Conselheiro Efetivo. Estando presente o Presidente da
Associação dos Defensores Públicos da União, Exmo. Sr. Dr. Holden
Macedo da Silva. O Defensor Público-Geral da União, após a ve-
rificação do quórum e constatada a totalidade dos membros do co-
legiado, declarou aberta a 70ª Sessão Ordinária do Conselho Superior
da Defensoria Pública da União, sendo designado o Exmo. Sr. Dr.
Antonio Carlos Torres de Siqueira de Maia e Pádua, para secretariar
a presente reunião. Aberta a sessão às 10 horas, deu-se por iniciados
os trabalhos com a leitura da pauta. A seguir, sob a Presidência do
Exmo. Sr. Dr. Eduardo Flores Vieira, o Conselho Superior da De-
fensoria Pública da União passou a deliberar na ordem estabelecida
de cada item. ITEM 1 - PROCESSO Nº 08038.005113/2006-80 Re-
querente: Exma. Srª Drª Janete Zdanowski Ricci. Trata-se do pedido
de remoção para a DPU no Rio de Janeiro, por motivo de saúde do
cônjuge. Relator: Exmo. Sr. Dr. Sander Gomes Pereira Júnior. O
CSDPU, por maioria de votos, indeferiu o pleito nos termos do voto
do relator, que segue: A Exma. Srª. Drª. Janete Zdanowski Ricci,
Defensora Pública da União de Categoria Especial, requer nestes
autos sua remoção para a unidade da Defensoria Pública da União da
cidade do Rio de Janeiro/RJ, motivado por doença de seu cônjuge
Otto de Abreu Ricci. Aduz a requerente, juntando documentos, que


